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LEI Nº 916/1984 

 

Que concede isenção de Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza a várias profissões. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto sobre Serviço de 

Qualquer Natureza às seguintes profissões: 

 

1) Bordadeira;  

2) Manicure;  

3) Maquilador;  

4) Costureira;  

5) Modista;  

6) Crocheteira;  

7) Tricoteira;  

8) Lavadeira;  

9) Doceira;  

10) Cozinheira;  

11) Enfermeira;  

12) Engraxate;  

13) Faxineira;  

14) Guarda-noturno;  

15) Jardineiro;  

16) Parteira;  

17) Artesão. 

 

§1º  Os beneficiados, que deverão solicitar inscrição no cadastro tributário, somente pagarão a taxa 

de expediente. 

 

§2º  Os beneficiados ficarão sujeitos aos demais procedimentos em relação aos inscritos no cadastro 

tributário. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor, a partir de 1 de janeiro 

de 1984. 

 

Passa Quatro, 14 de junho de 1984. 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário  

 

 

 


